
 

 

  

 

 

INDICAÇÃO nº095/2026 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, no uso de suas 
prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer 
seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A TROCA DA TAPAGEM DE BURACO ASFALTÍCO NA RUA MARTIM CÃO, SANTO 

ANTONIO, VITÓRIA/ES, CEP: 29026-12 

Protocolo: 2026.012-514 

Chave de Acesso: 02191-1DHNT 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A recolocação da tampa do bueiro no local indicado, consiste em reivindicação constante dos moradores, que 

reclamam da falta de manutenção. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, 

no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória,11 de fevereiro de 2026. 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL MARTINS- GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI
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